
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CARLOS BARBOSA – RS

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 6, DE 28 DE MAIO DE 2025

Indica  encarregada  pelo  tratamento  dos  Dados
Pessoais, na forma da Lei Federal n.º 13.709, de 14
de  agosto  de  2018  –  Lei  Geral  de  Proteção  de
Dados  Pessoais  (LGPD)  no  âmbito  da  Câmara  de
Vereadores de Carlos Barbosa.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS BARBOSA, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista a competência que lhe confere o artigo 30, inciso VII, §1º
e §2º, alíena “b”, da Resolução nº 02, de 18 de novembro de 2011 (Regimento Interno),

ESTABELECE:

Art. 1º Fica designada, a partir desta data, nos termos do art. 23, inciso III e art. 41, da Lei Federal
n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a Secretária
Administrativa, Lenice Sberse Nery, como Encarregada pelo Tratamento dos Dados Pessoais. 

Art 2º São atribuições da Encarregada pelo Tratamento dos Dados Pessoais: 

I  -  aceitar  reclamações  e  comunicações  dos  titulares,  prestar  esclarecimentos  e  adotar
providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas
em relação à proteção de dados pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas
complementares.

Parágrafo único. O canal oficial para comunicações com a Encarregada pelo Tratamento dos Dados
Pessoais será disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal.

Art. 3º   A Mesa Diretora assegurará à Encarregada pelo Tratamento dos Dados Pessoais: 

I - pronto apoio do setor administrativo no atendimento das solicitações de informações;  

II - continuo aperfeiçoamento relacionado aos temas de privacidade e proteção de dados pessoais,
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
CARLOS BARBOSA – RS

observada a disponibilidade orçamentária e financeira; e

III -  garantia de autonomia técnica e independência no exercício de suas funções, resguardada a
conformidade com os princípios e normas da LGPD. 

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução de Mesa nº
10/2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARLOS BARBOSA, 28 DE MAIO DE 2025.

      

MIGUEL ALBERTO STANISLOSOSKI                                                         JAIR PAULO SAUTHIER
                  Presidente                                                                                     Vice-Presidente
 

                   ADAIR ZILIO                                                                                   DENIR GEDOZ
                 1º Secretário                                                                                    2º Secretário

Registre-se e publique-se, 
Em 28 de maio de 2025.

Lenice Sberse Nery
Secretária Administrativa
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